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Pcu3ei da C z ±a Ltria do Por-o do Dourido 

Oz recorrontos contribuinteu da zoorida, nío se confor rt co 

o roiultado do pleito r&tl1ado ei 28 de liarço do 1)26, para ii n ova 

çto do Conoflio Admínístratívo da iocorrda, 3a  pelo provento recurso, 

bw3cam ozmullar a riosua olciçiio. 

Co ide do que não constitue i avol defoito a acta xtror— 

dinaria, urna vez re liada o pleito nas condiços exigidas pela lei e 

aoppzdo aquolio dõciirarnto pela prova toeterunhnl; 

Accordzn ou rezbros do ComioBio Nacíonal do Tr;baflio ora nogar 

povitonto ao recurso contra a valitlade da t,1eiçi.o. 

Ii.o de 3ano5.ro, 5 de maio do 1928 

Proa--adento 

fl1 ator 

t preoertto -) 1hit t/ ptt  Proeur1or Ge mi. 
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21o & Í\bcu t Iilí t  cc 'ia a C:i::a ic A  tIri e 

d: e- =±ia Et da o 1'e.'ro do D rdo 

Ot  eo -rcnt  con.tz'ibuinteo &. recorrida, no no c)nfo12 cori 

o remÜtado do pleito   mdo ca 26 (10 o de 126, re--m a r i v 

go do Conzeli,,a  &i rcorida, e, pio i t mte z r o, 

buaoam mu11r a. zet  1ei' o. 

Coiuidar !o qie no  ntitue Immiavel doolto a. acta extraor-' 

dtnaia 'uati vez, l a'Iz o pi1to za. cor.1i o ozii&s pela lei s 

opptdo aquc1lo d onto pela pivva. totoiuzLal; 

M OO Z1 00  1CiVbVØ9 dO OC1f101hO  don1 do  h JO o 

ao recurm cQntra a vi- ",lílade da oloIçí. 

MO do Jar zo, 5 de lW0 de 1928 

Put pr000nto C " 0(.,,~ 

44, 

:-:1 ator 

.4 a Prouxadr Geral 


